RESOLUÇÃO CONSEPE nº 148/2007
Regulamenta o Processo de Aproveitamento de Estudos nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente  do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação (DEGPP), para regulamentar o Processo de Aproveitamento de Estudos nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Paranaense - UNIPAR;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do assunto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 27/2007, havida em reunião extraordinária do CONSEPE, realizada no dia 11/12/2007, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1st -  Os alunos interessados em obter dispensa de disciplinas cursadas na Universidade Paranaense – UNIPAR em nível de pós-graduação stricto sensu deverão solicitar aproveitamento de estudos, a ser concedido conforme as normas estabelecidas nesta Resolução.

Parágrafo Único - 
Para a aplicação das normas constantes nesta Resolução, ficam estabelecidos os seguintes entendimentos:
I. O aproveitamento  de estudos, refere-se aos pedidos de interessados em ingressar nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da UNIPAR, através de transferência, seja interna ou externa ou novo ingresso, para curso idêntico ou da mesma área de conhecimento do curso de origem.
II. O aproveitamento de estudos permite que o aluno possa utilizar-se de conhecimentos adquiridos em cursos de pós-graduação stricto sensu recomendados pela CAPES, demonstrados por meio de provas e outros instrumentos específicos, para obter a dispensa de disciplina em curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em andamento.

Art. 2nd -  Os conhecimentos que se referem ao inciso II do parágrafo único do artigo anterior devem ser suficientes e em profundidade tal que habilitem o aluno a ser dispensado de cursar a disciplina.
Parágrafo Único - 
A concessão de aproveitamento de estudos, necessário e suficiente para a dispensa da disciplina pretendida, deve basear-se no resultado da análise da documentação apresentada e poderá envolver exame de suficiência de conhecimentos.

Art. 3rd -  Não poderá ser concedido o aproveitamento de estudos quando o objetivo do aluno for a dispensa da dissertação de Mestrado e outro componente curricular de mesmo objetivo.

Art. 4th -  O aluno que extrapolar o prazo de 24 meses para cumprir todas as atividades do curso de pós-graduação stricto sensu deverá solicitar prorrogação por mais seis meses.

Parágrafo Único - 
Extrapolado o prazo de 30 meses o aluno será excluído do programa de pós-graduação stricto sensu, devendo assim, concorrer a novo processo seletivo.

Art. 5th -  Caso o aluno seja ingressante no curso de mestrado após ter sido excluído conforme Art. 4º deverá solicitar o aproveitamento  de estudos das etapas cumpridas.

§ 1º -
Caso todos os créditos tenham sido cumpridos integralmente, serão cobrados do aluno os valores vigentes das mensalidades referentes ao período de orientação, que será estabelecido num período de no mínimo seis meses e no máximo 24 meses, assim como, os emolumentos de solicitação de aproveitamento.

§ 2º -
Caso os créditos não tenham sido integralizados será organizado o seguinte plano de estudo:
I. Se o número de disciplinas a cumprir for igual ou menor que 50 % e as mesmas ou suas equivalentes estiverem sendo oferecidas no curso em que o aluno ingressou, mediante novo processo seletivo, bastará requerê-las conforme  disciplinas especiais, pagando o  valor total das disciplinas que ele deverá cumprir, dividido em 6 (seis) parcelas. Após a conclusão das disciplinas será estabelecido um período de, no mínimo, 6 (seis) meses e  máximo  de 24 (vinte e quatro) meses, sujeito ao o pagamento das mensalidades em vigor, para elaboração e defesa da dissertação.

II. Se o número de disciplinas a cumprir for maior que 50%, o aluno que ingressou em novo processo seletivo, pagará no mínimo 12 parcelas e no máximo 24, que englobarão as disciplinas faltantes e o desenvolvimento da dissertação.

Art. 6º -
O aproveitamento dos créditos é limitado a disciplinas cursadas, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, antes da data do requerimento.

Art. 7º - 
Caso haja dispensa de uma ou mais disciplinas cursadas em cursos de pós-graduação stricto sensu externos à UNIPAR, como aluno regular ou especial, não haverá redução do número ou valor de mensalidades do curso no qual ingressou.

II – DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO

Art. 8º -
No ato da matrícula o aluno deverá requerer o aproveitamento de estudos, junto a Secretária de Pós-Graduação Stricto Sensu, preenchendo o requerimento à Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação, anexar o  histórico escolar como documento comprobatório, e recolher as taxas do emolumento.

Art. 9º -
No caso de restarem disciplinas  a serem cursadas o mesmo deverá solicitá-las, na Secretaria da Pós-Graduação Stricto Sensu, em requerimento próprio direcionado a Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação.

Art. 10 -
Após aprovada a convalidação dos estudos realizados, e concluídas as disciplinas restantes o mestrando deverá inscrever-se para a orientação da dissertação.

§ 1º -
A orientação do projeto aprovado deverá estar de acordo com as linhas de pesquisa atuais.

§ 2º -
Caso a estrutura curricular tenha sido alterada, bem como as linhas de pesquisa, o aluno solicitará a adesão aos grupos existentes.

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO

Art.11 - A coordenação da COPSS através da secretaria, depois de recebido o pedido de aproveitamento de estudos de acordo com o artigo 8º, o encaminhará a Coordenação do Mestrado para emissão  de parecer circunstanciado que leve em conta: 

I. a idoneidade da instituição e o credenciamento do Programa pelo Poder Público;

II. a titulação do docente da disciplina e o componente curricular cujos créditos estão sendo aproveitados;

III. a compatibilidade da carga horária e dos conteúdos programáticos com disciplinas ou componentes curriculares oferecidos pelo Mestrado da Universidade Paranaense;

IV. o grau mínimo de aprovação; e

V. outros aspectos relevantes.

Parágrafo Único - 
A Coordenação de curso emitirá parecer e encaminhará à DEGPP para decisão final.

IV – DO REGISTRO DO APROVEITAMENTO CONCEDIDO

Art. 12 - 
Para efeito de registro e controle da integralização curricular, após a concessão de dispensa de componente curricular, por aproveitamento de estudos serão consignadas no histórico do aluno, as seguintes informações sobre cada disciplina:

I. o código, a nomenclatura, respectiva carga horária, total de créditos da disciplina ou atividade dispensada;

II. o período letivo em que houve a dispensa;

III. a expressão “DISPENSADO”, nas disciplinas cujo aproveitamento de estudos tenha sido concedido.

V – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - 
É permitido ao aluno realizar, ao longo de todo o curso, um único exame de suficiência por disciplina.

Art. 14 - 
Esta resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2007.

Dr. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSEPE

REITOR - UNIPAR



















